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coilTRATO No 4112024

TERMO DE COI{ÍRATO DE PRESTAçÃO SERVIçO,
QUE ENTRE Sr FTRMAM O i|UI{ICIPIO DE
ÍI.OSSA SEN}IORA DAS DORES. ESÍADO DE
SERGIPE, E A EMPRESA lISt{ PRODUçÃO E

EilTREÍENTÍ{ENTOS ARTISTICOS LTDA,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
ucrrAçÃo No L412o24.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, rêuniram-se de um lado o
iluÍlIcIPIo DE I{ossA SEI{HORA DAs DoREs - ESTADO DE SERGIPE, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 13.094.t14610001-74, com sede
na Rua Getúlio Vargas, no 64, Centro, CEP 49.700-000, na cidade de Nossa Senhora
das Dores, Estâdo de Sergipe, doravante denomlnada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu titular, o sr. LUIZ HÁRIO PEREIRA DE SAI{TA]|À brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no @F sob o no 882.338.805-82 e RG
no l.:-gg,279 ssP/sE, e do outro lado a empresa, ilsll PRODUçÃO E
EilTRETENIIIEIITOS ARTISTICOS LTDA, lnscrlta no CNPJ no 54.2O4.6a3/OOOl-
28, estabelecida na RUA HÂHILTON LOPES GALVÃO, o L82, Bairro
FAROI-AIiIDIiA, CEP 49.O3O-37O, na cidade de ARAOÀ,U, Estado de SERGIPE,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr. I.IATTHEUS
BORGES SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o no O58.tO4.125-99 e RG no
3.367.614-3 SSP/SE, paft! o fim especial de celebrarem o presente insbrumento,
tendo em vista o que consta do pr(rcesso de inêxigibilidade de licitação, com base na
Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusulA pRritErRA - Do oB.lETo (Art. 92, r da Lcl no 14.133/2o21)
1.1 O objeto consiste na cot{TRATAÇÃo 9E S}IOW ARTÍSTICO DO CAIIITOR
I'IATEUS CRAã, PARA APR,ESENTAçAO NO TN^DICIONAL EVEI|TO
.ITIICARENSE 2O24N, A SER REALüZADO-I{OS DIAS T7, !8 É 19 DO HÊS DE
l.lAlo DE 2O2+ NESTE llUÍ{IcÍPIo, de acordo com as especificações constantes da
inexigibilidade de licitaçâo no l4l2i24 e proposta da contratada, que passam a fazer
pârte intêgrante dêste instrumenb, ê de a@rdo com o abalxo detêrminado:

ARTISTA DATA DA -
APRESET{TACÀO

YALOR íR,3) DURACÃO
DO SHOW

}IATEUS CRA;ZY L8/Os/2O24
Horário da Apresentação:

18:00h

R$ 30.000,00

I

I

cúusuLA sEGuÍ{DA - DA vrilcuLAçÃo (*t. 92, rr d! L.t no 14.133 l2ozt)

ESTAÍD DESERGIPE
iIUNTCIPIO DE NOSSASEI{HORA DAS DORES

13.094.446/0001-74 - CEp 49.600-000

02:00H
(duas horas)
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2,1 O presente pacto vincula-se em sua pleniurde aos termos do Termo de Referàcia,
da propostâ oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Inexigibilidade de
Licitação no t4/2o24, fundamentado no art. 74, inciso II, da Lel no t4,L33/2ozt.

cúusulA TERCETRA - DA LEcrstJAçÃo (AÍt. 92, rrr d! LGI no 14.133 120,21)
3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos terÍnos da Lei no 14.133/2021,
demais normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

cúusuLA QUARTA - DO REGilIE EXECUçÃO DO SERVrçO (Art. 92, ry da Lcl
no 14.133/2021)
4,1 A CONTRATADA deve se comprometer, no dla, hora e local estâbelecldo, a levar
o(s) artistâ(s) definido(s) na propostâ a comparecer e participar do espetáculo
promovido pelo Município para que estes realizem uma apresentaÉo artísticâ (sfiow),
com duração de aproximadamente 02:OOh (duas horas), de acordo com o repertórlo
da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições
do presente projeto.

I - A CONTRATADA deve se @mprcmeter apenas na prestação de serviço conslstente
na apresentação artÍsüca (show) do(s) artlsta(s) prevlstos na sua proposta, não
participando em momento algum da organização do evento, nem se obrigôndo de
forma alguma com terceiros que não o Município de Nossa Senhora das Dores-SE, não
sendo em momento algum solidário a este,
II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas se referem a sua
apresentação artística (show) no evento promovido pelo COÍ{TRATAItTE, conforme
estipulado no objeto, não assumindo quaisquer outras obrigações e @mpromissos
como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e autógrafos, ou qualquer
outra atividade que não seja a apresentação artÍstlca (show), do qual deveÉ atender
entre outras, aos seguintês:

Producão do Eaoetáculo
a) Será de exdusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do
espetáculo, inclusive com relação a todas as despesas dela decorÍentes e como
condição imprescindível para a realização do mesmo,
b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do
espetáculo Junto a todos os órgãos públlcos e entldades de classe, bem como Junto às
autoridadês locais, além dê todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições dê
qualquer espécie ou natureza d€vidos, por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos
Municipais, Estaduais ou Fedêrais, com antecedência de 05 (cinco) dias da drta
prevista para a realização da apresentação artí:çtica a que se refere o presênte
instrumento.

Producão do Espetáculo. Trio Elétrlco. êliEutura dê Crmarlm- llumlndo
cênlcâ- sl3tême dê 3onorlzacão. orupo oêrador de ênêrtlE. cerrêaadorGr ê
Eouloê dê SGourenca Será da exclusiva responsãbilidade dà CONTRATANTE, ficando
às suas expensas, a montagêm do Trio Elétrico para a realização do espetáculo objeto
dêste instrumento.
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Valor (Ri)Descrição
22.5OO,OOmúsicos ou bandaCachê do artista,
2.OOO,OOTranslado
1.5OO,OOCamarim
4.OOO,OODemais despesas específi cas
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A CoNTRATANTE deverá seguir obrigatoriamente o que consta no RIDER TÉCUCO Oe
TRIO enviado pela produção do artista.

IlÍ3DEreIte
Todo o transporte do ARTISTA,/BANDA e equipe dê opêração técnica, além das
despesas decorrentes com excêsso de carga, correrão por conta dã @NTRATADA'

tl9§D3úllssE
A contratação e custos relativos à hospedagem do ARTISIA/BANDA e equipê de
operação técnica, correrá por conta da CONTRATADA, devendo os mesmos ficar
instalados preferencialmente nas proximidades do local do evênto, na cidade ou
região.

I - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA/BANDA, em viÊude de
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como: enfermidades, acidente,
impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de
veículos de transporte da equipe Vou equipamentos, catástrofes de qualquer
natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a designação
de nova data para a realização do show, de acordo om a dlsponlbilldade da agenda
do ARTISTA,/BANDA, isentadas, desde já. ambas as partes de qualquer pena ou mulur
contratual. i,

II - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em vlrhlde
de casos fortuitos ou de força maior estando devidamente justiftcados com
antecedência a CONrRATADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou mutta
contratual.

IIi - A não apresentação do espetáculo objeto do presentê contrato pela ausência
injustificâdô do ARTISTA aca rr€tará o pagamento da multa contratual prevista no
capítulo anterior, além da devolução das quantias já pagas pela @NTRATANTE em
proveito daquele.

CI-,,AUSULIA QUINTA - DO PREçO E REÀTUSTAIIIENTO (Art. 92, V da Lai no
L4.L33l2O2t)
5.1 - Em contraprestação aos servlços prestados na cláusula prlmeira, obrlga-se a
CoNTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor total de R$ 3O.OOO,OO GnIilTA
l4IL REAIS) compreendendo os seguintes qrstos conformê art. 94, § 20 da lêi
14.133 202!t

)

5.2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis durante o período contratado.
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CLAUSUI,A SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAI'IENTO (ATL
92, vI da Lêi no 14.133 l2O2L)
6,1. O pagamento será efetuado até o l0o (décimo) dla do mês subsequente ao
vencimento.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestâção de servíços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestâdos, mediante apresentação dos
seguintes documentos:
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal,
FGTS e CNDT, válidas no prazo mÍnimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota
Fiscal.
6.3. Os documentos de cobrança relacionados aclma deverão ser apresentados no
endereço da sede da CONTRATANTE, dos quais após atestados pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal do contrato, serão encaminhados ao Setor
Financêiro para fins de liquidação da despesa e indusão na lista classificâtória dê
credores;
6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente oontr.lto deve obedecer e
cumprir a orúem cronológica das datas das r€spectivas exigências, a teor do que
dispõe o aÍt.70 S2o,Inciso III, da Lei no 4.320/ L964, art. 141 da Lei no L4,133/202L.
6.5. A ordem cronológica referlda no 6,4 poderá ser altêrada, medlante prévla
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle
intemo da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas
hipóteses previstas no aÊ. 141, § 10 da Lei no !4,733/202!:

cúusuLA sÉTritA - Do PRAzo (AÊ. 92, vrl da Lcl no 14.133/2o21)
7.1 O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia
30/0612024, após a realização dos espeÉculos e consequente consecução do objeto
contratual.

iÊ;
=!t

cúusuLA orrAvA - DA DorAçÃo oRçAllENTÁRlÀ (AÉ. 92, vrrr da LGa no
L4.L33l2O2t)
8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no
valor de R$ 3O.0OO,OO (TRINTA ilIL REAIS), correÉ por conta da dotação
orçamentária abaixo, com saldo suflciente, assim discriminado:

cúusulA NoNA - DA t{arRrz DE Rrsco (art. 92, f,x da Lsl no 14.133/2o21)
9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo admlnlstrativo que
autorizou a conratação será preenchido durante a fâse de execução do contrato pelo
Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas
contratuais, bem como as exigências previstas no Têrmo de RefeÉncia, visando

U.O.: 02014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
AÇÃO: 13.122.1028.6373 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE, I-AZER E JUVENTUDE
ELEMENTO DA DESPESA: 33903900 OUTROS SERVIçOS DE TER.CEIROS - PESSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: 15000000 RECURSOS ORDINARIOS
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aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam ocoÍÍer
durante a vigência do contrato, observado o disposto no ârt. 60, inciso XXVII da Lei no
t4.133/2OZt.

cúUsuLA DÉcIilA - OS DIRETTOS E AS RESPOí{SABILIDADES DAS PARÍES
(Ar1,92, XMâ Lei no 14.13312021)
1O.1 Incumbê a CONTRATANTE:
a) Segurança quê deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
b) Trio Elétrico.
c) carregadores,
d) Sêgurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme
as normas e exigências locais (Brlgada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância),
e) Responsabilídade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que
venham a ser vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o
espetiículo, êm todas as decorrências e assistência administrativa e outras,
0 Proteger o público do trio elétrico em todo percurso, fazendo um cornedor de livrê
acesso da segurança que protegerá os artistàs do público,
g) Construção de camarins para os músicos e artistas.

IO.2 Incumbê a GONTRÂTÂDÂ:
a) A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à
CONTRATADA, a quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os
aÉistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato;
Produção completa do espetáculo; Pagamento dos cachês artísticos; É proibida
qualquer manifestação política em cima do palco/trio elétrico; E proibida propaganda
publicitária em cima do palco e na sua área externa
b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrlgações por ele assumidas, todãs ãs condiç6es de habllltação e qualificação
exigidas na contratação.
c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do conEato. A
inadimplência do contratado em relação aos enc.rrgos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabllldade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato nem restringír a regularização e o uso das obras e das
edificações, inclusive perante o registro de imóvêis, ressalvada a hipótese prevista no
§ 20 do art. 121 da Lei no L4,L33/2OZL;
e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
f) Alocar todos os recu rsos necessários para se obter uma execução perfeita, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e trlbutos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos
competentes;

5
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h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
i) Assumir intelra responsabilidade pelos danos que seus empregados cãusarem à
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devlda, com o necessárlo
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;
j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na
forma da Lei, pelo inadimplêmento do contrato, ficando o ônus sob sua
responsabilidade;
k) Não poderá transferir total ou parcialmenE o contrato. Também não podeÉ
subcontratar, ainda que parcialmente, a exe@ção do seu objeto;

cúusuLA DÉcrHA nRTMETRA - DAs PENALTDADES (Art. 92, xrv da Lêa no
t4.t33l2O2t)
1 1.1 . O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infraÇões previstas no aÉ. 155 da Lei no 74.133/2O2L. Serão aplicadas ao responsável
pelas infrações administrativas as seguintes silnções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impêdimento de llcltâr ê contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou @ntrittar.
11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do c.rso @ncreto;
III - as circunstâncias agravantes ou at€nuantes;
Iv - os danos que dela provierem para a Administraç5o Pública;
V - a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme
nornas e orientações dos órgãos de controle,
11,3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese de
inexecução parcial do contrato quando não se justíficâr a imposição de penalidade
mais grave;
11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições
ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada,
garanüda a ampla defesa, multa da seguinte forma:
De 50Á (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a segulnte gradação:
â) Atraso de 01 a 02 horas: muJta de syo;
b) Atraso de 03 a 04 horas: mulLa de lSo/oi
c) Atraso de 05 horas em diante: multa de 30oÂ;
11,5, As sanções previstas nos íncisos I, IU e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11'1 será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (qulnze) dlas úteis, contado da data de sua lnümação;
11.7. A aplicação das sanções prevlstas nos lncisos uI e IV do ltem 11.1 rêquererá a
instãuração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos
e inümará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir;
11.8 A sanção prevlsta no inclso III do item 11.1 seÉ apllcada ao responsável pelas
infrações administrôtivas prevlstas nos lncisos II, III, N, V, VI e VII do art' 155 da Lel
no 14.L33/2o21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Nossa Senhora das
Dores/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.9 A sanção prevista no inciso IV do item 11,1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, x, XI e XU do art' 155 da Lei
no 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, tV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referlda no § 40 deste artigo, e lmpedlrá o responsável de licltar
ou contratâr no âmbito da Administração Pública dirêtâ e indireta de todos os êntes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
11.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.1 seÉ precedida de análise
jurídica;
11.11 As sanções previstas nos incisos I, III ê IV do item 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devldo pela Admlnlstração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestôda ou será cobrada
judicialmente.
11.13 A aplicação das san$es previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública'
11,14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela
fiscalização do fomecimento/serviço, emitirá notificação escrita a @NTRATADA, para
regularização da sltuação;
11.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entreguê a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
CONTRATANTE.
11.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e o:to) horas, após o recebimento da noüficação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviço encaminhaÉ a Comissão
de Processo Admlnlstrauvo a qual lnstaurará processo admlnlstratlvo punltlvo;
11.16. O atraso injusüficado na execução do contrato suJeitará o contratâdo a multa
de mora, na forma previstâ no item 11,4 deste edital. A aplicação de multa de mora
não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação crimulada de outras sanções previstas em Lei;
17.17 A aplicação das sanções previstàs nos incisos UI e Mo item 11.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabiliza§o, a ser conduzido por
comlssão designada que avallará os fatos e circunstâncias conhecidos e inümaÉ o
llcitantê ou o contratado para, no prazo de 15 (qulnze) dlas úteis, contados da data de
intimação, âpresentar defesa escrita e especÍficar as provas que pretenda produzir;
11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrâtado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data da intimação;
11.19 Serão indeferldas pela comissão, medlante decisão fundamentada, provas
llícitas, impertinentes, desnecessárlas, protelatórias ou lntempestlvas,
11.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item
11.1 deste êditâ|, serão aplicadas de acordo com a lêgislação vigente sobre a matéria,
do qual estábelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;
11.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados
relativos às sanç6es por aplicildas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inldôneas e Suspensas (Ceis) e no cadastro Naclonal de Empresas Punldas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, obsêrvado o disposto no art.
169, § 30 da Lei no 14.133/2O2L.

cúusuLA DÉcrHA SEGUNDA - DA ExrrilçÃo Do cot{TRATo (AÉ. 92, Xf,x da
Lei no 14.133 12o27)
12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presentê contrato conforme art.
137, incisos de I a IX da Lei no L4,73312O21, é moüvo justo para a extinção do
mesmo de acordo com o art, 138, da Lel no ]3,13312O2t, a extinção do contrato
poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Admínistração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua propria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinadà por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

Pârágrafo único - A extinção detêrminada por ato unilateral da Administração e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentâdô da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo prrocesso.

cúusuLA DÉcHA TERcETRA - DA FrscAlr.:zAçÃo ê GEstrÃo Do coNTRATo
(Art. 92 inciso XVItt e art. 117 da Lei no 1'4.13312O2L)
13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
HATHEUS GARCIA SANTANA - CPF: O6a.461.1O5.85 ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de tercêiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertjnentes a essa atribuição.
13.2 O fiscal do contrato anotará
relacionadas à execução do contrato,
regularização das faltas ou dos defeito

em registro próprio todas as o@lTenclas
determinando o que for necessário para a i

s observados, e informaé a seus superiores,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar r

decisão ou provldêncla que ultrapasse sua competêncla,
13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento Jurídlco e de
controle intêrno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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cúusulA DÉcrMA QUARTA - Do FoRo Art. 92, xrx § 10 da Lel no
L4.L33l2O2t)
14.1 Fica elelto o foro do MunlcÍpio de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
com exclusão de qualquer outro, por mais prlvllegiado que seJa, para dlrimir quaisquer
dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um únio e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais'

Nossa Senhora das Do ), 24 de abrll de 2024.

LUIZ I4ÁRIO DE SAXTATIA
P Município

Pela co ta nte

MsM PRoDUcAo E erurnercNtuex-rosi-@
ARTISTICOS LTDA:54204683ü)0128 ÉlÊ.---

r.rsr.r pRoDUçÃo e enrnrteriiiiEfiôs ARTrsrrcos LTDA
]'IATTHEUS EORGES SILVA

Representante legal
Pela contratâda

TESTE}IUNHAS:
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